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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Resolução

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 006/2025 

“Dispôe sobre a aprovação das CONTAS 

DA SAÚDE DO PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE de 2025.” 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal nº 8.142, de 

28 de dezembro de 1990 e pela Lei Municipal nº 836, de 05 de dezembro de 2013, 

considerando o decidido em Reunião Ordinária da plenária do Conselho Municipal de Saúde 

de Barra do Mendes-Bahia, em 10 de julho de 2025, Ata nº 148.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar as CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO 

MENDES/BA DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2025. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Mendes/Ba, 11 de julho de 2025 

 

 

 

VANESSA ABADE DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO a Resolução nº 006/2025, que delibera favoravelmente às CONTAS DA 

SAÚDE DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2025, da Secretaria Municipal de Saúde de 

Barra do Mendes/BA.  
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Contrato

 

 

RESULTADO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 013/2025. 
 
CREDENCIAMENTO nº 013/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) 
E/OU JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL, - Após análise da documentação apresentada por: RODRIGUES E SILVA 
LTDA-CNPJ 07.483.074/0001-75 a Comissão de Contratação o declara HABILITADO (A), 
portanto, o CREDENCIADO (A), encontrando-se apto ao fornecimento dos produtos aos quais 
se propos. A ata e demais especificações encontra se disponibilizada para consulta, no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes. Janaína Pereira de Sousa Barreto– 
Agente de Contratação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

 

 

 
 
 
                    CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 013/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 013/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) 
E/OU JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 
14.133/2021, RODRIGUES E SILVA LTDA -CNPJ 07.483.074/0001-75. Janaína Pereira de 
Sousa Barreto – Agente de Contratação. 
 
 
 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
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                           EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Barra do Mendes-BA, no uso de suas atribuições regulamentares 
e considerando o julgamento do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a 
profissional: RODRIGUES E SILVA LTDA-CNPJ 07.483.074/0001-75, detentora dos lotes 1,2 
e 3 totalizando o valor de R$ 1.089.850,00 (um milhão e oitenta e nove mil reais). Conforme 
CREDENCIAMENTO 0013/2025. Resolve HOMOLOGAR em 10/06/2025, o Município. Barra 
do Mendes-BA. Manoel Gabriel Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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                                                      EXTRATO DE CONTRATO 

 
Credenciamento nº 013/2025 – Contrato nº 011006/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, CNPJ: 13.702.238/0001-00. Contratado: 
RODRIGUES E SILVA LTDA -CNPJ 07.483.074/0001-75. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA(S) FÍSICA(S) E/OU JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. Valor global de R$ 1.089.850,00 (um milhão e 
oitenta e nove mil reais). Data de assinatura 10/06/2025. Vigência do contrato: 10/06/2025 a 
09/06/2026.Manoel Gabriel Dos Santos – Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Credenciamento

 
ERRATA Nº 02 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0310012025 CREDENCIAMENTO Nº 
01/2025 

 
O Município de Barra do Mendes, Estado da Bahia, através da Comissão de Contratação, com fulcro 
no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79 da mesma Lei, no Decreto Municipal nº 
01/2024, conforme as especificações abaixo faz saber aos interessados que o Credenciamento 
passará a ter a seguinte redação: no item 14 Onde se lê: FARMACEUTICO(A) para farmácia hospitalar, 
Carga horária de 20 h, semanais, R$3.020,00, leia-se FARMACEUTICO(A) para farmácia hospitalar, Carga 
horária de 30 h, semanais, R$ 3.800,00. 
 
 
 

 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6E22E0B843E1CDE12417C30B0408B342


		2025-07-11T16:31:01-0300




